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APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  ATOS
APONTADOS  COMO  ÍMPROBOS.  CONCESSÃO
DE  GRATIFICAÇÃO  A  TÍTULO  DE  “AULAS
EXTRAS”. DECRETO MUNICIPAL AUTORIZADOR.
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ERRO FORMAL DE
NOMENCLATURA.  AUSÊNCIA  DE  TERMO
ESPECÍFICO  NA  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.
DOLO  OU  CULPA  GRAVE.  NÃO
CARACTERIZADO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

- Segundo  estabelece  o  princípio  da
legalidade,  previsto  no  art.  37,  caput,  da
Constituição  Federal,  a  Administração  está,  em
toda  a  sua  atividade,  vinculada  aos  ditames  da
lei,  a  esta  não  podendo  dar  interpretação
extensiva ou restritiva, sob pena de invalidade do
ato e consequente responsabilização de quem o
praticou.

– No caso particular da nomenclatura “aulas
extras”  ou  invés  de  “tarefas  extras”  ou
“gratificação por produtividade”, entendo que não
restou  demonstrada  má-fé,  mas,  tão  somente,
um erro formal pela praxe administrativa em voga
para concessão de gratificação a profissionais do
magistério e, principalmente, pela cobertura que
lhe deu a própria legislação municipal.

- se  a  gratificação  foi  deferida  em
consonância  com  a  legislação  municipal  e
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inexistindo  provas  nos  autos  de  que  o  agente
que a autorizou obteve proveitos decorrentes do
deferimento da vantagem legal, não há falar em
ato de improbidade administrativa por parte dos
Promovidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 357.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  MUNICÍPIO  DE

MONTEIRO  contra a sentença prolatada nos autos da Ação Civil Pública de

Improbidade Administrativa, que julgou improcedente o pedido, com fulcro nos

arts. 10 e 11, ambos da Lei nº 8.429/92, uma vez que ficou comprovada a

existência de Decreto Municipal  autorizador do pagamento da gratificação a

servidores públicos, impondo-se reconhecer a inexistência de qualquer ato de

improbidade administrativa, com a consequente improcedência do pedido em

todos os seus termos. 

Nas razões recursais, o Recorrente pugna pela  reforma  da

Sentença para que o pedido seja julgado procedente, afirmando que a Prefeita

e  o  Secretário  de  Educação,  do  ano  de  2008,  na  disputa  da  reeleição,

agraciaram com valores significativos mensais, pagos com recursos dos cofres

públicos, a título de “aulas excedentes”, vários professores que passaram todo

ano  de  2008  fora  da  sala  de  aula,  prestando  serviços  como  Diretores  ou

Supervisores, cargos esses que, não prestam serviço dentro de sala de aula e

que, por isso, não poderiam receber tais benefícios. 

Afirma ser injustificável a alegação defensiva sobre a existência

de uma gratificação de produtividade prevista no Decreto Municipal nº 356/07,

uma vez que os valores não foram pagos a título de gratificação, mas, sim,

como aulas excedentes (fls. 323/329).

Contrarrazões às fls. 332/338.
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Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, requer o

conhecimento e provimento do recurso, para que seja reformada a sentença,

aplicando-se aos Promovidos as penas constantes no art.  12,  III  da  Lei  nº

8.429/92,  com o  ressarcimento  integral  do  dano,  perda  da  função  pública,

suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil

até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de

contratar  com o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  fiscais  ou  creditícios,

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos (fls. 344/350).

É o relatório.

  VOTO

A  inicial  imputa  aos  Promovidos  a  prática  dolosa  de

improbidade administrativa, afirmando que, com fins eleitoreiros, os mesmos

fizeram pagamento, a título de “aulas excedentes”, a professores que exerciam

funções de direção e coordenação, estando, assim, fora da sala de aula. 

O art. 5º da Lei nº 8.429/92 é claro ao impor o ressarcimento do

dano ao agente que, mediante ação ou omissão, dolosa ou culposa, cause

lesão ao patrimônio público. 

No entanto, como bem salientou a sentenciante, "comprovada

a existência de Decreto Municipal autorizador do pagamento da gratificação a

servidores públicos,  impõe-se reconhecer  a inexistência de qualquer  ato de

improbidade administrativa..." (f. 320). 

A gratificação está prevista no Decreto Municipal nº 356/2007

(fls.  124/131),  que  dispõe  e  autoriza  o  pagamento  de  gratificações  de

produtividade  a  título  de  incentivo  e  complementação  de  carga  horária  e

cumprimento de tarefas extras a Diretor,  Coordenador e Supervisor escolar,

nos termos do art. 2º, § 1º, o qual transcrevo:
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Art.  2º  –  A gratificação  de Produtividade  do Magistério
GPMAG será paga mensalmente a título de incentivo e
complementação  da  carga  horária  e  cumprimento  de
tarefas  e  permanência  do  professor  em  atividades
inerentes aos respectivos cargos, nas unidades de ensino
da Zona urbana e Rural.
§ 1º (…)
§ 2º – Para efeito de percepção da GPMAG, de que trata
este artigo, equipara-se a atividade docente, o exercício
de cargos e funções de:
I  –  direção  escolar,  entendidos  como  tais  cargos  e
funções de diretor e de auxiliar de direção de escola, de
centro de educação;
II – diretor adjunto;
III – coordenador escolar;
IV – psicopedagogo; 
V – supervisor; e 
VI – coordenador pedagógico

Segundo estabelece o princípio da legalidade, previsto no art.

37,  caput,  da  Constituição  Federal,  a  Administração  está,  em  toda  a  sua

atividade, vinculada aos ditames da lei, a esta não podendo dar interpretação

extensiva  ou  restritiva,  sob  pena  de  invalidade  do  ato  e  consequente

responsabilização de quem o praticou.

Nesse  sentido,  não  restou  demonstrado  nos  autos  dolo  ou

culpa grave dos Promovidos, especialmente porque os atos praticados foram

ancorados em um Decreto Municipal, o qual não teve a sua constitucionalidade

questionada.

No caso particular da nomenclatura “aulas extras” ou invés de

“tarefas  extras”  ou  “gratificação por  produtividade”,  entendo que não restou

demonstrada  má-fé,  mas,  tão  somente,  um  erro  formal  pela  praxe

administrativa  em  voga  para  concessão  de  gratificação  a  profissionais  do

magistério e, principalmente, pela cobertura que lhe deu a própria legislação

municipal.

Além disso, a redação do dispositivo legal não é clara, carecendo

de interpretação para ajustá-lo e encaixá-lo no sistema legal vigente. 

Enfim,  se  a  gratificação  foi  deferida  em  consonância  com  a

legislação municipal  e inexistindo provas nos autos de que o agente que a
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autorizou obteve proveitos decorrentes do deferimento da vantagem legal, não

há  o  que  se  falar  em  ato  de  improbidade  administrativa  por  parte  dos

Promovidos. 

O  entendimento  está  em  sintonia  com  a  jurisprudência,  como

demonstram os precedentes seguintes: 

PROCESSUAL CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AÇAO  CIVIL
PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  LEI
8.429/92. RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO.
PAGAMENTO  DE  VERBAS  INDEVIDAS.  ELEMENTO
SUBJETIVO.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  DO
ADMINISTRADOR PÚBLICO. 
1.  O  ato  de  improbidade  suposto,  engendrado  com
notória ausência de má-fé, reconhecida no aresto a quo ,
porquanto encartado em contexto com potencialidade de
gerar dúvida no administrador, não pode ser acoimado de
ímprobo. 
2.  A  exegese  das  regras  insertas  no  artigo  11 da  Lei
8.429, de 2 de junho de 1992, considerada a gravidade
das  sanções  e  restrições  impostas  ao  agente  público,
deve ser realizada cum granu salis, máxime porque uma
interpretação  ampliativa  poderá  acoimar  de  ímprobas
condutas meramente irregulares, suscetíveis de correção
administrativa,  posto  ausente  má-fé  do  administrador
público,  preservada  a  moralidade  administrativa  e,  a
fortiori,  ir  além  de  que  o  legislador  pretendeu  (REsp
797.671/MG,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma,
julgado em 05/06/2008, DJe 16/06/2008). 
3. A má-fé, consoante cediço, é premissa do ato ilegal e
ímprobo  e  a  ilegalidade  só  adquire  o  status  de
improbidade  quando  a  conduta  antijurídica  fere  os
princípios  constitucionais  da  Administração  Pública
coadjuvados pela má-intensão do administrador. 
4.  À  luz  de  abalizada  doutrina:  "A  probidade
administrativa é uma forma de moralidade administrativa
que mereceu consideração especial da Constituição, que
pune o ímprobo com a suspensão de direitos  políticos
(art. 34, 4º). A probidade administrativa consiste no dever
de o"funcionário servir a Administração com honestidade,
procedendo  no  exercício  das  suas  funções,  sem
aproveitar  os  poderes  ou  facilidades  delas  decorrentes
em  proveito  pessoal  ou  de  outrem  a  quem  queira
favorecer". O desrespeito a esse dever é que caracteriza
a  improbidade  administrativa.  Cuida-se  de  uma
imoralidade  administrativa  qualificada.  A  improbidade
administrativa é uma imoralidade qualificada pelo dano ao
erário  e  correspondente  vantagem  ao  ímprobo  ou  a
outrem (...)." (in José Afonso da Silva, Curso de Direito
Constitucional  Positivo,  24.ª  ed.,  São  Paulo,  Malheiros
Editores, 2005, pág. 669) 5. In casu, concluiu o aresto a
quo:  (...)  AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ-  REGIME CELETISTA
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PREVISTO  NA  LEGISLAÇAO  MUNICIPAL  -  ATO
ADMINISTRATIVO  QUE  SE  APOIOU,
EQUIVOCADAMENTE,  EM  ORIENTAÇAO  DO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  -  CONTEXTO
COM POTENCIALIDADE PARA GERAR DÚVIDA (...) (fl.
815)  6.  A  infração  objetivamente  considerada  e  a
condenação  de  restituição  de  quantias  pagas
erroneamente revela justeza da decisão, sob o pálio da
vedação do enriquecimento sem causa, mas não justifica
a  demasia  da  inflição  da  sanção  consubstanciada  na
suspensão  de  direitos  políticos,  à  luz  do  princípio  da
razoabilidade que deve informar a aplicação da sanção
como consectário da legalidade. 
7. Recurso especial desprovido. (REsp 1009953/PR, Rel.
p/  Acórdão  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 11/03/2008, DJe 23/10/2008) 

ADMINISTRATIVO.  AÇAO  DE  IMPROBIDADE.  LEI
8.429/92.  ELEMENTO  SUBJETIVO  DA  CONDUTA.
IMPRESCINDIBILIDADE. 
1.  A  ação  de  improbidade  administrativa,  de  matriz
constitucional (art. 37, 4º e disciplinada na Lei 8.429/92),
tem  natureza  especialíssima,  qualificada  pelo
singularidade  do  seu  objeto,  que  é  o  de  aplicar
penalidades  a  administradores  ímprobos  e  a  outras
pessoas  -  físicas  ou  jurídicas  -  que  com  eles  se
acumpliciam para atuar contra a Administração ou que se
beneficiam com o ato de improbidade. Portanto, se trata
de uma ação de caráter repressivo, semelhante à ação
penal,  diferente  das  outras  ações  com  matriz
constitucional, como a Ação Popular (CF, art.  5º,  LXXIII,
disciplinada  na  Lei  4.717/65),  cujo  objeto  típico  é  de
natureza  essencialmente  desconstitutiva  (anulação  de
atos  administrativos  ilegítimos)  e  a  Ação  Civil  Pública
para a tutela do patrimônio público (CF, art. 129, III e Lei
7.347/85),  cujo  objeto  típico  é  de  natureza  preventiva,
desconstitutiva ou reparatória. 
2. Não se pode confundir ilegalidade com improbidade. A
improbidade  é  ilegalidade  tipificada  e  qualificada  pelo
elemento  subjetivo  da  conduta  do  agente.  Por  isso
mesmo,  a  jurisprudência  dominante  no  STJ  considera
indispensável, para a caracterização de improbidade, que
a conduta do agente seja dolosa, para a tipificação das
condutas descritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429/92, ou
pelo  menos  culposa,  nas  do  artigo  10 (v.g.:  REsp
734.984/SP,  1  T.,  Min.  Luiz  Fux,  DJe  de  16.06.2008;
AgRg  no  REsp  479.812/SP  ,  2ª  T.,  Min.  Humberto
Martins, DJ de 14.08.2007; REsp 842.428/ES, 2ª T., Min.
Eliana Calmon, DJ de 21.05.2007; REsp 841.421/MA, 1ª
T., Min. Luiz Fux, DJ de 04.10.2007; REsp 658.415/RS,
2ª  T.,  Min.  Eliana  Calmon,  DJ  de  03.08.2006;  REsp
626.034/RS, 2ª T., Min.João Otávio de Noronha, DJ de
05.06.2006;  REsp  604.151/RS,  Min.  Teori  Albino
Zavascki, DJ de 08.06.2006). 
3. É razoável presumir vício de conduta do agente público
que  pratica  um  ato  contrário  ao  que  foi  recomendado
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pelos  órgãos  técnicos,  por  pareceres  jurídicos  ou  pelo
Tribunal  de  Contas.  Mas  não  é  razoável  que  se
reconheça ou presuma esse vício justamente na conduta
oposta: de ter agido segundo aquelas manifestações, ou
de não ter promovido a revisão de atos praticados como
nelas recomendado, ainda mais se não há dúvida quanto
à  lisura  dos  pareceres  ou  à  idoneidade  de  quem  os
prolatou.  Nesses  casos,  não  tendo  havido  conduta
movida por imprudência, imperícia ou negligência, não há
culpa e muito menos improbidade. A ilegitimidade do ato,
se  houver,  estará  sujeita  a  sanção  de  outra  natureza,
estranha ao âmbito da ação de improbidade. 
4. Recurso  especial  do  Ministério  Público
parcialmente  provido.  Demais  recursos providos.  (REsp
827445/SP,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  TEORI  ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2010,
DJe 08/03/2010)

Diante de todos os fundamentos expostos, DESPROVEJO  o
recurso Apelatório

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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